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lação sem defesa (prazo transcorrido in albis), deliberado na sessão
Plenária Administrativa da Comissão de Anistia, realizada no dia 04
de dezembro de 2008, no qual sugere a expedição da respectiva
Portaria de Anulação da anistia concedida, resolve:

Nº 2.561 - Anular a Portaria MJ nº 1280, de 10 de outubro
de 2002, que declarou anistiado político "post mortem" JOSÉ BE-
ZERRA DOS SANTOS, ao considerar erro de fato com relação à
concessão da anistia, tendo em vista que ingressou na Força Singular
após a publicação da Portaria GMS nº 1.104/64, de acordo com o
disposto no art. 17 da lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, ante
a falsidade dos motivos que ensejaram a citada declaração.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, considerando
que o interessado, embora devidamente cientificado, deixou trans-
correr in albis o prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento de defesa
(art. 44 da Lei nº 9.784/ 1999) de que trata o Edital de Intimação
publicado no Diário Oficial da União em 20 de junho de 2005,
expedido pela Chefia de Gabinete deste Ministério; considerando no
mérito da anistia concedida a Nota Preliminar da AGU/ JD-3, de 30
de dezembro de 2003, no sentido de que a Portaria nº 1.104-GMS, de
12 de outubro de 1964, do Ministério da Aeronáutica, por si só, não
configura ato de exceção, para àqueles que ingressaram no serviço
ativo da Força Aérea Brasileira após a sua edição e ainda, con-
siderando os termos e fundamentos esboçados no Parecer da Co-
missão de Anistia, acerca dos procedimentos de anulação sem defesa
(prazo transcorrido in albis), deliberado na sessão Plenária Admi-
nistrativa, realizada no dia 04 de dezembro de 2008, no qual sugere a
expedição da respectiva Portaria de Anulação da anistia concedida,
resolve:

Nº 2.562 - Anular a Portaria MJ nº. 2977, de 30 de dezembro
de 2002, que declarou anistiado político ALCIDES LOPES DE OLI-
VEIRA, ao considerar erro de fato com relação à concessão da anis-
tia, tendo em vista que ingressou na Força Singular após a publicação
da Portaria GMS nº 1.104/64, de acordo com o disposto no art. 17 da
lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, ante a falsidade dos
motivos que ensejaram a citada declaração.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, considerando
que o interessado, embora devidamente cientificado, deixou trans-
correr in albis o prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento de defesa
(art. 44 da Lei nº 9.784/ 1999) de que trata o Mandado de Intimação
por Edital publicado no Diário Oficial da União, em 16 de fevereiro
de 2004 expedido pela Chefia de Gabinete deste Ministério; con-
siderando no mérito da anistia concedida a Nota Preliminar da AGU/
JD-3 de 30 de dezembro de 2003, no sentido de que a Portaria nº
1.104-GMS, de 12 de outubro de 1964, do Ministério da Aeronáutica,
por si só, não configura ato de exceção, para àqueles que ingressaram
no serviço ativo da Força Aérea Brasileira após a sua edição e ainda,
considerando os termos e fundamentos esboçados no Parecer da Co-
missão de Anistia, acerca dos procedimentos de anulação sem defesa
(prazo transcorrido in albis), deliberado na sessão Plenária Admi-
nistrativa da Comissão de Anistia, realizada no dia 04 de dezembro
de 2008, no qual sugere a expedição da respectiva Portaria de Anu-
lação da anistia concedida, resolve:

Nº 2.563 - Anular a Portaria MJ nº 2641 de 19 de dezembro
de 2002, que declarou anistiado político JOEL SILVA MALAFAIA,
ao considerar erro de fato com relação à concessão da anistia, tendo
em vista que ingressou na Força Singular após a publicação da Por-
taria GMS nº 1.104/64, de acordo com o disposto no art. 17 da lei nº
10.559 de 13 de novembro de 2002, ante a falsidade dos motivos que
ensejaram a citada declaração.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, considerando
que o interessado, embora devidamente cientificado, deixou trans-
correr in albis o prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento de defesa
(art. 44 da Lei nº 9.784/ 1999) de que trata o Mandado de Intimação
nº 214/GAB/MJ, posterior Edital de Intimação publicado no Diário
Oficial da União, expedido pela Chefia de Gabinete deste Ministério;
considerando no mérito da anistia concedida a Nota Preliminar da
AGU/ JD-3, de 30 de dezembro de 2003, no sentido de que a Portaria
nº 1.104-GMS, de 12 de outubro de 1964, do Ministério da Ae-
ronáutica, por si só, não configura ato de exceção, para àqueles que
ingressaram no serviço ativo da Força Aérea Brasileira após a sua
edição e ainda, considerando os termos e fundamentos esboçados no
Parecer da Comissão de Anistia, acerca dos procedimentos de anu-
lação sem defesa (prazo transcorrido in albis), deliberado na sessão
Plenária Administrativo, realizada no dia 04 de dezembro de 2008, no
qual sugere a expedição da respectiva Portaria de Anulação da anistia
concedida, resolve:

Nº 2.564 - Anular a Portaria MJ nº. 2437, de 17 de dezembro
de 2002, que declarou anistiado político EDIMILTON CUNHA, ao
considerar erro de fato com relação à concessão da anistia, tendo em
vista que ingressou na Força Singular após a publicação da Portaria
GMS nº 1.104/64, de acordo com o disposto no art. 17 da lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, ante a falsidade dos motivos que
ensejaram a citada declaração.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, considerando

que o interessado, embora devidamente cientificado, deixou trans-
correr in albis o prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento de defesa
(art. 44 da Lei nº 9.784/ 1999) de que trata o Mandado de Intimação
por Edital publicado no Diário Oficial da União, em 16 de fevereiro
de 2004 expedido pela Chefia de Gabinete deste Ministério; con-
siderando no mérito da anistia concedida a Nota Preliminar da AGU/
JD-3 de 30 de dezembro de 2003, no sentido de que a Portaria nº
1.104-GMS, de 12 de outubro de 1964, do Ministério da Aeronáutica,
por si só, não configura ato de exceção, para àqueles que ingressaram
no serviço ativo da Força Aérea Brasileira após a sua edição e ainda,
considerando os termos e fundamentos esboçados no Parecer da Co-
missão de Anistia, acerca dos procedimentos de anulação sem defesa
(prazo transcorrido in albis), deliberado na sessão Plenária Admi-
nistrativa da Comissão de Anistia, realizada no dia 04 de dezembro
de 2008, no qual sugere a expedição da respectiva Portaria de Anu-
lação da anistia concedida, resolve:

Nº 2.565 - Anular a Portaria MJ nº 2034 de 11 de dezembro
de 2002, que declarou anistiado político ADEMIR DE ALMEIDA, ao
considerar erro de fato com relação à concessão da anistia, tendo em
vista que ingressou na Força Singular após a publicação da Portaria
GMS nº 1.104/64, de acordo com o disposto no art. 17 da lei nº
10.559 de 13 de novembro de 2002, ante a falsidade dos motivos que
ensejaram a citada declaração.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, considerando
que o interessado, embora devidamente cientificado, deixou trans-
correr in albis o prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento de defesa
(art. 44 da Lei nº 9.784/ 1999) de que trata o Mandado de Intimação
por Edital publicado no Diário Oficial da União, em 16 de fevereiro
de 2004 expedido pela Chefia de Gabinete deste Ministério; con-
siderando no mérito da anistia concedida a Nota Preliminar da AGU/
JD-3 de 30 de dezembro de 2003, no sentido de que a Portaria nº
1.104-GMS, de 12 de outubro de 1964, do Ministério da Aeronáutica,
por si só, não configura ato de exceção, para àqueles que ingressaram
no serviço ativo da Força Aérea Brasileira após a sua edição e ainda,
considerando os termos e fundamentos esboçados no Parecer da Co-
missão de Anistia, acerca dos procedimentos de anulação sem defesa
(prazo transcorrido in albis), deliberado na sessão Plenária Admi-
nistrativa da Comissão de Anistia, realizada no dia 04 de dezembro
de 2008, no qual sugere a expedição da respectiva Portaria de Anu-
lação da anistia concedida, resolve:

Nº 2566 - Anular a Portaria MJ nº 2050 de 11 de dezembro
de 2002, que declarou anistiado político ASTURIO SOARES DE
OLIVEIRA, ao considerar erro de fato com relação à concessão da
anistia, tendo em vista que ingressou na Força Singular após a pu-
blicação da Portaria GMS nº 1.104/64 de acordo com o disposto no
art. 17 da lei nº 10.559 de 13 de novembro de 2002, ante a falsidade
dos motivos que ensejaram a citada declaração.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, considerando
que o interessado, embora devidamente cientificado, deixou trans-
correr in albis o prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento de defesa
(art. 44 da Lei nº 9.784/ 1999) de que trata o Mandado de Intimação
por Edital publicado no Diário Oficial da União, em 16 de fevereiro
de 2004 expedido pela Chefia de Gabinete deste Ministério; con-
siderando no mérito da anistia concedida a Nota Preliminar da AGU/
JD-3 de 30 de dezembro de 2003, no sentido de que a Portaria nº
1.104-GMS, de 12 de outubro de 1964, do Ministério da Aeronáutica,
por si só, não configura ato de exceção, para àqueles que ingressaram
no serviço ativo da Força Aérea Brasileira após a sua edição e ainda,
considerando os termos e fundamentos esboçados no Parecer da Co-
missão de Anistia, acerca dos procedimentos de anulação sem defesa
(prazo transcorrido in albis), deliberado na sessão Plenária Admi-
nistrativa da Comissão de Anistia, realizada no dia 04 de dezembro
de 2008, no qual sugere a expedição da respectiva Portaria de Anu-
lação da anistia concedida, resolve:

Nº 2.567 - Anular a Portaria MJ nº 2041 de 12 de dezembro
de 2002, que declarou anistiado político JOSÉ CORRÊA DE OLI-
VEIRA, ao considerar erro de fato com relação à concessão da anis-
tia, tendo em vista que ingressou na Força Singular após a publicação
da Portaria GMS nº 1.104/64, de acordo com o disposto no art. 17 da
lei nº 10.559 de 13 de novembro de 2002, ante a falsidade dos
motivos que ensejaram a citada declaração.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, considerando
que o interessado, embora devidamente cientificado, deixou trans-
correr in albis o prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento de defesa
(art. 44 da Lei nº 9.784/ 1999) de que trata o Mandado de Intimação
nº 142/GAB/MJ, posterior Edital de Intimação publicado no Diário
Oficial da União, expedido pela Chefia de Gabinete deste Ministério;
considerando no mérito da anistia concedida a Nota Preliminar da
AGU/ JD-3, de 30 de dezembro de 2003, no sentido de que a Portaria
nº 1.104-GMS, de 12 de outubro de 1964, do Ministério da Ae-
ronáutica, por si só, não configura ato de exceção, para àqueles que
ingressaram no serviço ativo da Força Aérea Brasileira após a sua
edição e ainda, considerando os termos e fundamentos esboçados no
Parecer da Comissão de Anistia, acerca dos procedimentos de anu-
lação sem defesa (prazo transcorrido in albis), deliberado na sessão
Plenária Administrativa, realizada no dia 04 de dezembro de 2008, no
qual sugere a expedição da respectiva Portaria de Anulação da anistia
concedida, resolve:

Nº 2.568 - Anular a Portaria MJ nº. 2500, de 17 de dezembro
de 2002, que declarou anistiado político SERGIO PERMEGIANI
GOMES, ao considerar erro de fato com relação à concessão da
anistia, tendo em vista que ingressou na Força Singular após a pu-
blicação da Portaria GMS nº 1.104/64, de acordo com o disposto no
art. 17 da lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, ante a falsidade
dos motivos que ensejaram a citada declaração.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, considerando
que o interessado, embora devidamente cientificado, deixou trans-
correr in albis o prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento de defesa
(art. 44 da Lei nº 9.784/ 1999) de que trata o Mandado de Intimação
por Edital publicado no Diário Oficial da União, de 16 de fevereiro
de 2004 expedido pela Chefia de Gabinete deste Ministério; con-
siderando no mérito da anistia concedida a Nota Preliminar da AGU/
JD-3 de 30 de dezembro de 2003, no sentido de que a Portaria nº
1.104-GMS, de 12 de outubro de 1964, do Ministério da Aeronáutica,
por si só, não configura ato de exceção, para àqueles que ingressaram
no serviço ativo da Força Aérea Brasileira após a sua edição e ainda,
considerando os termos e fundamentos esboçados no Parecer da Co-
missão de Anistia, acerca dos procedimentos de anulação sem defesa
(prazo transcorrido in albis), deliberado na sessão Plenária Admi-
nistrativa da Comissão de Anistia, realizada no dia 04 de dezembro
de 2008, no qual sugere a expedição da respectiva Portaria de Anu-
lação da anistia concedida, resolve:

Nº 2.569 - Anular a Portaria MJ nº 2966, de 30 de dezembro
de 2002, que declarou anistiado político JAIRO HIBRAIN ANTUN,
ao considerar erro de fato com relação à concessão da anistia, tendo
em vista que ingressou na Força Singular após a publicação da Por-
taria GMS nº 1.104/64, de acordo com o disposto no art. 17 da lei nº
10.559 de 13 de novembro de 2002, ante a falsidade dos motivos que
ensejaram a citada declaração.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, considerando
que o interessado, embora devidamente cientificado, deixou trans-
correr in albis o prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento de defesa
(art. 44 da Lei nº 9.784/ 1999) de que trata o Mandado de Intimação
nº 134/GAB/MJ instaurar edital de Intimação publicado no Diário
Oficial da União, expedido pela Chefia de Gabinete deste Ministério;
considerando no mérito da anistia concedida a Nota Preliminar da
AGU/ JD-3 de 30 de dezembro de 2003, no sentido de que a Portaria
nº 1.104-GMS, de 12 de outubro de 1964, do Ministério da Ae-
ronáutica, por si só, não configura ato de exceção, para àqueles que
ingressaram no serviço ativo da Força Aérea Brasileira após a sua
edição e ainda, considerando os termos e fundamentos esboçados no
Parecer da Comissão de Anistia, acerca dos procedimentos de anu-
lação sem defesa (prazo transcorrido in albis), deliberado na sessão
Plenária Administrativa da Comissão de Anistia, realizada no dia 04
de dezembro de 2008, no qual sugere a expedição da respectiva
Portaria de Anulação da anistia concedida, resolve:

Nº 2.570 - Anular a Portaria MJ nº 2564 de 19 de dezembro
de 2002, que declarou anistiado político MIGUEL PEREIRA DE
ANDRADE, ao considerar erro de fato com relação à concessão da
anistia, tendo em vista que ingressou na Força Singular após a pu-
blicação da Portaria GMS nº 1.104/64, de acordo com o disposto no
art. 17 da lei nº 10.559 de 13 de novembro de 2002, ante a falsidade
dos motivos que ensejaram a citada declaração.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, considerando
que o interessado, embora devidamente cientificado, deixou trans-
correr in albis o prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento de defesa
(art. 44 da Lei nº 9.784/ 1999) de que trata o Mandado de Intimação
nº 010/GAB/MJ, expedido pela Chefia de Gabinete deste Ministério;
considerando no mérito da anistia concedida a Nota Preliminar da
AGU/ JD-3, de 30 de dezembro de 2003, no sentido de que a Portaria
nº 1.104-GMS, de 12 de outubro de 1964, do Ministério da Ae-
ronáutica, por si só, não configura ato de exceção, para àqueles que
ingressaram no serviço ativo da Força Aérea Brasileira após a sua
edição e ainda, considerando os termos e fundamentos esboçados no
Parecer da Comissão de Anistia, acerca dos procedimentos de anu-
lação sem defesa (prazo transcorrido in albis), deliberado na sessão
Plenária Administrativa, realizada no dia 04 de dezembro de 2008, no
qual sugere a expedição da respectiva Portaria de Anulação da anistia
concedida, resolve:

Nº 2.571 - Anular a Portaria MJ nº. 2447, de 17 de dezembro
de 2002, que declarou anistiado político THEÓFILO DA SILVA
AZEVEDO NETTO, ao considerar erro de fato com relação à con-
cessão da anistia, tendo em vista que ingressou na Força Singular
após a publicação da Portaria GMS nº 1.104/64, de acordo com o
disposto no art. 17 da lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, ante
a falsidade dos motivos que ensejaram a citada declaração.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, considerando
que o interessado, embora devidamente cientificado, deixou trans-
correr in albis o prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento de defesa
(art. 44 da Lei nº 9.784/ 1999) de que trata o Edital de Intimação
publicado no Diário Oficial da União em 20 de junho de 2005,
expedido pela Chefia de Gabinete deste Ministério; considerando no




